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DECRETO MUNICIPAL Nº 763_2023, de 22 de agosto 2023. 

“COMPLEMENTA E REGULAMENTA O DECRETO MUNICIPAL 
Nº 712, DE 11/04/2023, SOB O USO DE CÂMERAS DE 
SEGURANÇA NAS UNIDADES ESCOLARES DA REDE PUBLICA 
ENSINO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DAS BARREIRAS, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.  

 O PREFEITO DO MUNICPIO DE SANTA MARIA DAS BARREIRAS, ESTADO DO PARÁ, usando 
das atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e demais legislações,  

CONSIDERANDO os recentes fatos ocorridos neste mês de abril 2023, com ataques armados 

a alunos e professores em escolas brasileiras, gerando uma enorme onda de inseguranças de pais e alunos, 

bem como a necessidade de adotar algumas medidas e ações cabíveis que têm a finalidade de preservar a 

integridade física e emocional dos alunos e da equipe escolar da rede municipal de ensino e particular. 

CONSIDERANDO que, a instalação de câmeras de vigilância nas dependências das unidades 
escolares não compromete a liberdade de cátedra ou a autonomia do professor, não limita a sua atuação 
pedagógica nem as relações entre os seus alunos. Antes, a presença de equipamentos de monitoramento e 
segurança faz parte da rotina de qualquer pessoa que habita as cidades brasileiras. 
 
                        CONSIDERANDO que, a instalação de câmeras em sala de aula em nada viola a intimidade dos 
alunos ou professores, por se constituir em garantia da própria incolumidade física destes. As câmeras são 
fixas, não estarão escondidas e transmite dados em tempo real, que tampouco são compartilhados com 
terceiros. 
 
 

D E C R E T A: 

Art. 1º As escolas de educação básica da rede pública de ensino do Município de Santa Maria 
das Barreiras, Pará, devem possuir sistema de segurança baseado em monitoramento por meio de câmeras 
de vídeo nas áreas externa e interna de suas dependências. 

 
                         § 1º O sistema de monitoramento de que trata o caput destina-se exclusivamente à 
preservação da segurança da comunidade escolar e à prevenção de atos de violência e outros que ponham 
em risco a segurança física e patrimonial. 

 
                         § 2º O sistema de monitoramento de que trata o caput deverá constar, pelo menos, da 
instalação de circuito interno de TV, com possibilidade de gravação de imagens, e de câmeras instaladas de 
modo a permitir o monitoramento das áreas fronteiriças externas do estabelecimento e das áreas de 
circulação internas. 
 
                         § 3º As câmeras deverão monitorar as imagens ininterruptamente e as gravações devem ser 
armazenadas em dispositivos rígido ou/e nuvens, de modo que possam ser acessadas a qualquer tempo. 
 
                       Art. 2º É obrigatória a afixação nas escolas de aviso informando a existência de 
monitoramento por meio de câmeras de vídeo no local. 

 
                          Art. 3º É vedada a instalação de câmeras de vídeo em banheiros e vestuários das unidades 
escolares e em locais que exponham a intimidade de alunos e servidores. 

 
                          Art. 4º As imagens produzidas e armazenadas pelo sistema de que trata este Decreto são de 
responsabilidade da direção da escola e não poderão ser exibidas ou disponibilizadas a terceiros, exceto por 
meio de requisição formal em casos de investigação policial ou para instrução de processo administrativo 
ou judicial. 
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                           § 1º A unidades escolares, estão obrigadas apenas a notificar, no ato da matrícula ou em 
documento posterior, que as crianças serão monitoradas eletronicamente. 
  

Art. 5º As despesas decorrentes da execução do disposto deste Decreto correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
 
                          Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, podendo sofrer alterações. 

 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DAS BARREIRAS, Estado do Pará, 
aos 22 dias do mês de agosto de 2023. 
 
 
 
 
 
 

ADRIANO SALOMÃO COSTA DE CARVALHO FILHO 
Prefeito Municipal 
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